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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 
APRECIAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO ANUAL 2015 DO 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS (CREMAL), 
CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2016, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas – DOE, Ano 104, Número 253, 
página 126, publicado no dia 15/01/2016, REALIZADA NO DIA 
22/02/2016, EM SUA SEDE À RUA SARGENTO ALDO ALMEIDA, Nº 
90, BAIRRO DO PINHEIRO, MACEIÓ-AL, COM PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO ÀS 19H E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO ÀS 19:30H. 
 

Ao vigésimo segundo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, com 

primeira chamada às 19h, com segunda e última chamado às 19h e 30min, 

Conforme Edital de Convocação nº 01/2016, publicado no Diário Oficial do Estado 

de Alagoas – DOE, Ano 104, Número 253, página 126, publicado no dia 15/01/2016, 

com assembleia realizada em sua sede à rua Sargento Aldo Almeida, nº 90, bairro 

do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, no Auditório, fizeram-se presentes os 

conselheiros, médicos e outros, assinados à lista de frequência. Inicialmente, o 

conselheiro Presidente, Fernando Pedrosa, convidou o Secretário Municipal de 

Saúde, o Dr. José Tomaz Nonô, para que apresentasse os detalhes das 

providencias que estão sendo tomadas acerca da interdição ética do PAM 

SALGADINHO realizada pelo CREMAL no início deste mês. Em seguida, tomou a 

palavra o Secretário Municipal de Saúde de Maceió, José Tomaz Nonô, que exibiu 

uma visão geral acerca da atual situação do PAM SALGADINHO, informando as 

providencias que estão atualmente em curso, destacando que as reformas já estão 

em andamento e o bloco “A” tem previsão de conclusão das reformas nas próximas 

semanas, destacando que espera do CREMAL a desinterdição ética daqueles 

blocos no PAM Salgadinho que forem entregues com as reformas concluídas. Em 

seguida, exibiu os documentos e pronunciados das entidades representativas dos 

servidores públicos que trabalham no PAM Salgadinho, algumas delas antagônicas, 

inclusive a nota de repúdio publicada no Diário Oficial pelo Conselho Estadual de 

Saúde. Após, explicou os motivos que levaram à relotação temporária de todos os 
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servidores (médicos e não-médicos), pois se as condições estruturais do PAM não 

estão adequadas para os profissionais médicos, igualmente não estão adequadas 

para os outros profissionais da área da saúde. Comentou que o compromisso da 

SMS é ir reformando bloco a bloco no PAM Salgadinho e, à medida que cada bloco 

for entregue reformado, seguido da desinterdição do CREMAL, os profissionais que 

lá trabalhavam serão retornados à sua lotação de origem no PAM Salgadinho. Em 

prosseguimento, comentou sobre os motivos de priorização de reformas dos blocos 

“A”, “B” e “C”, mas destacando que irá solicitar à secretaria de obras a priorização 

também do bloco “I”. Após, o secretário municipal de saúde, Tomaz Nonô, destacou 

as dificuldades que enfrenta na SMS, inclusive com o passivo financeiro quando 

assumir sua gestão na secretaria de saúde. Citou os entraves burocráticos acerca 

de liberação de verbas para as reformas do PAM Salgadinho. Em seguida, assumiu 

o compromisso que os três primeiros blocos estarão concluídos até o final do mês 

de março de 2016. Após, clamou aos profissionais de saúde (médico e não médicos) 

a assumirem suas atribuições de servidores públicos. Após, tomou a palavra o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que destacou os tramites legais que 

permeiam o processo de interdição ética médica. Mencionou os desdobramentos 

que já ocorreram desde a decretação da interdição ética. Citou que o processo de 

desinterdição também segue os ritos definidos em resolução do CFM, não havendo 

óbices para a desinterdição parcial bloco a bloco no PAM Salgadinho à medida que 

os mesmos forem entregues reformar e re-fiscalizados, sendo submetidos à 

apreciação em Sessão Plenária do CREMAL. Em seguida, o conselho presidente do 

CREMAL, o Dr. Fernando Pedrosa, que abriu a discussão em plenário. Após, tomou 

a palavra o conselheiro Cleber Costa, que destacou a importância em incluir os 

blocos “I” e “L” nas priorizações de reforma do PAM SALGADINHO. Após, tomou a 

palavra a médica Lorella Chiapetta, coordenadora dos serviço de reabilitação do 

PAM SALGADINHO, destacando os recursos federais já aprovados, apenas 

aguardando trâmites burocráticos para sua liberação. Destacou sua preocupação 

acerca da interdição ética dos blocos da reabilitação, particularmente no 
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desmembramento de sua equipe de profissionais (médicos e não-médicos). Em 

resposta, tomou a palavra o secretário municipal de saúde, Tomaz Nonô, que 

destacou que os profissionais precisam entender que a relotação é provisória e que 

a reforma do PAM SALGADINHO será integral mas, devido às dificuldades 

orçamentária, esse procedimento será paulatino. Após, tomou a palavra o 

conselheiro Cleber Costa que sugeriu uma ação conjunta da comissão de 

fiscalização do CREMAL, com a Dra. Nadja, representante da SMS, como também 

com representantes dos servidores dos blocos do PAM SALGADINHO, para verificar 

as ações já realizadas e propor a desinterdição ética paulatina dos blocos. Em 

seguida, tomou a palavra o conselheiro Benício Bulhões que destacou que a 

fiscalização do CREMAL deve verificar qual bloco foi reformado e liberado, para 

somente posteriormente fiscalizar e apreciar a desinterdição ética. Após, tomou a 

palavra o médico René Nascimento, que externou sua preocupação acerca de uma 

provável demora nas reformas e desinterdições éticas dos blocos do PAM 

SANGADINHO. Em seguimento, tomou a palavra o secretário municipal de saúde de 

Maceió, Tomaz Nonô, que agradeceu o convite do CREMAL, destacando seu 

compromisso em melhorar as condições de atendimento do PAM SALGADINHO e 

informando que manterá o Conselho informado de todo os andamentos acerca do 

Pam Salgadinho. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, que deu 

por encerrado o primeiro ponto de pauta, apresentando o segundo ponto de pauta, 

que trata da apresentou a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PERÍODO DE 01 de 

JANEIRO a 31 de DEZEMBRO de 2015. Em seguida, foram projetados os balanços 

no telão do auditório e entregue cópia impressa para todos os presentes. Após, 

tomou a palavra o conselheiro tesoureiro, José Gonçalo, que analisou 

pormenorizadamente os itens de RECEITAS. Consta como total de RECEITAS 

ORÇADAS: R$ 4.634.139,50, total de Receitas ARRECADADAS no PERÍODO: R$ 

111.175,99, total de receitas do EXERCÍCIO: R$ 3.380.881,03 e total da 

DIFERENÇA entre receitas orçadas e do exercício: R$ 1.253.258,47. Após isso, 

foram analisados pormenorizadamente os itens de DESPESAS. Consta como total 
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de DESPESAS ORÇADAS: R$ 4.634.139,50, total de Despesas EXECUTADAS no 

PERÍODO: R$ 236.759,44, total de despesas do EXERCÍCIO: R$ 3.345.444,33 e 

total da DIFERENÇA entre despesas orçadas e do exercício: R$ 1.288.695,17.  

Após, tomou a palavra o conselheiro tesoureiro, José Gonçalo, que apresentou o 

parecer da comissão de tomadas de contas, que não evidenciou nenhum problema 

nas contas, com isso, sugerindo a aprovação da prestação de contas do exercício 

2015. Posto em discussão, não foi encaminhado nada em contrário e foi aprovada, 

por unanimidade, a atual prestação de contas. Em seguida, tomou a palavra a 

conselheira Márcia Rebelo e o conselheiro Alfredo Aurélio, que questionou a rubrica 

no balancete de DANOS AO PATRIMÔNIO-CONSOLIDAÇÃO:  R$ 464.161,78 de 

débito. Em seguida, tomou a palavra o conselheiro presidente, que informou que 

esse débito foi decorrente de uma fraude sofrida pelo CREMAL por um antigo 

contador, que faleceu logo em seguida e o processo se encontra na esfera judicial, 

também ainda aguardando conclusão. Posto em discussão, deliberado verificar com 

a assessoria jurídica do CREMAL, para atualizar os conselheiros acerca das ações 

judiciais e o andamento do processo de ressarcimento. Após, tomou a palavra o 

conselheiro Benício Bulhões, que apresentou o protocolo CREMAL n. 800/201, que 

solicita o seu afastamento temporário das atividades de conselheiro, no prazo de 90 

dias, por motivos pessoais. Posto em discussão, deliberado pela aprovação. Após o 

término dessas discussões, o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, declarou 

encerrada esta Assembleia Geral e, para constar, eu, Irapuan Medeiros Barros 

Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada e pelo 

presidente, após julgá-la de conforme. 

 
Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente do CREMAL 
 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 


